Legismap Roncarati
Projeto reconhece categorias profissionais da saude

Tramita no Senado projeto que propde o reconhecimento formal das categorias profissionais aptas
a atuar na area da saude. A iniciativa, do senador Sérgio Petecao (PSD-AC), tem como objetivo
valorizar esses profissionais e fortalecer sua contribuicao para a promocao da salude e o bem-estar
da populacao.

De acordo com o PL 419/2025, serdo reconhecidos profissionais de diversas categorias de nivel
superior ligadas a salde, como assistentes sociais, biélogos, biomédicos, profissionais de educacéao
fisica, enfermeiros, farmacéuticos, fisioterapeutas, fonoaudiélogos, médicos, médicos veterinérios,
nutricionistas, odontélogos, psicélogos, quimicos e terapeutas ocupacionais. A proposta inclui ainda
tecnélogos em radiologia, estética e cosmética, gestor hospitalar e podélogos.

O texto também prevé o reconhecimento de profissionais de nivel técnico cujas atividades estejam
diretamente relacionadas a salude, desde que sua formacao inclua componentes curriculares
especificos para essa area.

Na justificativa do projeto, Petecao destaca que a iniciativa visa consolidar a importancia do
trabalho interdisciplinar e fortalecer a atuacao conjunta de diferentes profissionais na drea da
saude. Segundo ele, o reconhecimento é fundamental para garantir atendimento mais humanizado
e eficiente, considerando ndo apenas os aspectos fisicos, mas também as necessidades
emocionais, sociais e culturais dos individuos.

Petecdo ainda ressalta que a aprovacao da proposta podera contribuir para a criacdo de politicas
publicas voltadas a melhoria das condicdes de trabalho dos profissionais de salde, além de
incentivar a atuacao em areas que mais necessitam de atendimento especializado.

"O reconhecimento dos profissionais de saude por meio desta lei nao se limita a valorizacao
individual, mas constitui uma medida essencial para promover a exceléncia no atendimento,
proteger a populacado e fortalecer as estruturas de salde e assisténcia social", enfatiza na
justificativa.

O projeto ainda nao foi encaminhado para as comissdes tematicas do Senado. Se aprovado, sequird
para a Camara dos Deputados.

Fonte: Agéncia Senado, em 25.02.2025
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